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PORTARIA INTERNA SMS Nº 005/2026 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA Secretaria Municipal de Saúde de Penedo, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei 
nº 228/1955) e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA por meio da Portaria 
Interna SMS nº 002/2026, publicada em 20 de janeiro de 2026, nos autos dos Processos 
Administrativos nº 2026.14011253872.RI.PMP e nº 2024.03105344249.SD.PMP, que 
tramitam de forma apensada; 

CONSIDERANDO que o art. 4º da referida Portaria fixou o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual período; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 1011/2025, de 11 de dezembro de 
2025, que estabelece os feriados nacionais, estaduais e municipais, bem como os pontos 
facultativos no âmbito do Município de Penedo para o exercício de 2026, incluindo o 
período de Carnaval, durante o qual não houve expediente administrativo; 

CONSIDERANDO que a ausência de expediente no período carnavalesco impactou a regular 
tramitação dos trabalhos da Comissão de Sindicância, justificando a necessidade de dilação 
do prazo para assegurar a adequada instrução processual; 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, do devido processo legal, da eficiência, da 
razoabilidade e da segurança jurídica, previstos no art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria Interna SMS nº 002/2026. 

Art. 2º O prazo prorrogado será contado a partir do término do prazo originalmente fixado, 
observando-se, para fins de contagem, os dias sem expediente administrativo definidos no 
Decreto Municipal nº 1011/2025. 

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes da Portaria Interna SMS 
nº 002/2026. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Penedo/AL, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

WANINNA PRISCYLLA SANTOS MENDONÇA 
Secretária Municipal de Saúde 3 Penedo/AL 

Portaria nº 13.233/2025 
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